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PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Jaguapitã - Estado do Paraná

Direção do Fórum

Rua Minas Gerais, nº 191 CEP: 86.610-000

Fone: 0xx43-3272-1462

 

Portaria Nº 3/2020

CONSIDERANDO

O Decreto Municipal nº 86/2019, que dispõe sobre os feriados no ano
de 2020 no Município de Jaguapitã;

O artigo 128, VII, do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná,

RESOLVE

SUSPENDER o expediente forense das serventias judiciais desta
Comarca no dia 19 de março de 2020 (Padroeiro do Município - Dia de
São José), ficando em consequência prorrogado para o primeiro dia útil
seguinte, os prazos processuais que tiverem vencimento naquela data
(art. 224, § 1º do NCPC).

Façam-se as comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Jaguapitã, 04 de março de 2020.

DANIELLE MARIE DE FARIAS SERIGATI VARASQUIM

Juíza de Direito Diretora do Fórum
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